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PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00308/2014

03/04/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada            

pela Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, o servidor JOÃO PAULO

 Mat 1169, Técnico Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, deste Tribunal, paraCOSTA CARVALHO E SILVA,

exercer, em substituição, a função comissionada de Supervisor, Código FC-05, da Seção de

Processamento de MS, HC, HD e Outros Feitos, do Gabinete do Desembargador Federal Luiz Alberto

Gurgel de Faria, no período de 06 de março a 01 de setembro de 2014, em razão de licença à gestante

da titular; no período de 02 a 12 de setembro de 2014, em razão das férias da titular; e nos períodos de

15 a 19 de setembro de 2014, e 22 de setembro de 2014, em razão de dispensa por motivo de serviço

prestado junto à Justiça Eleitoral da titular ANNE CRISTINE TIMÓTEO ALVES.

 

                                            PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE


